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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° GM-PP014I2021-SRP. "

LICITAÇAO DO TIPO MENOR PREÇO TOTAL POR
LOTE VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO _ FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS GRAFICO,
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRAFICO E DE
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS _ UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE SENADOR
POMPEU-CE.

A Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, através do PREGOEIRO Oficial do Municipio,
Sr. JOSÉ HIGO DOS REIS ROCHA e sua EQUIPE DE APOIO, nomeados pela Portaria n°
240/2021 de 02 de Agosto de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que, na
data, horario e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade Pregão Presencial, do
TIPO MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE para atendimento do objeto desta licitação, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas no
Decreto Municipal n° 11/2017 e na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na
Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão.

HORÁRIO, DATA E I.ocAI.z _
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E PROPOSTAS Serão recebidos em Sessão pública
marcada para:

ÁS 14zoo HooIvIIN.
DO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2021.
Ne endereço: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, LOCALIZADA NA AVENIDA
FRANCISCO FRANÇA CAMBRAIA, S/N - CENTRO, SENADOR POMPEU, CEARÁ.
CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇAO
OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO
ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VI - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

1.o - Do OBJETO
1.1- A presente licitação tem_como objeto O REGISTROIDE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS GRAFICO, AQUISIÇÃO DE MATERIAL
GRAFICO E DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-OE.
2.o- DAS I=‹EsTnIçõEs E coNDIçOES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensao,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações ng 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002.
2.1.2- Não podera participar empresa com falência decretada;
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Fls~ l/“'\2.1.3- Nao será admitida a participação de interessados sob a forma de consórcio ou grup de
empresas; Rob
2.1.4- Quando um dos Sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá
participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa física e/ou juridica localizada em qualquer
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus
anexos.
2.2.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a
45 da referida Lei e necessario, no ato do credenciamento do licitante, Apresentar declaração
modelo n° 03, do anexo Ill.
2.2.3- Caso O proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a
45 da Lei Complementar n.° 123/2006.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária ã Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser
apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e
local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU-CE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N” 01 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N° GM-PP014/2021-SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU-CE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° O2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° GM-PPO14I2021 -SRP

3.2- E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por
preposto da licitante com poderes de representação legal, atraves de procuração pública, ou
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No
entanto, O representante não podera pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social
e documento de identidade.
3.4- Qualquer pessoa podera entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de
Preços de mais de uma licitante. Porem, nenhuma pessoa, ainda que munlda de procuração,
podera representar mais de uma licitante junto à Comissão, Sob pena de exclusão sumária das
licitantes representadas.

4.0- Dos I:›ocuIVIENTos DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° oz.
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, ou por Servidor da Comissão de Licitação de Senador Pompeu,
exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório devera ser exibido
exclusivamente em original;
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4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese 
do documento não conter expressamente O prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na
ausência de tal declaração ou regulamentação, O documento será considerado válido pelo
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
4.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da
primeira à última página, de modo a refletir seu número exato;

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.
4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, preenchidas em
uma única via datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecanico, eletrônico
ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
4.3.1- A razão social, local da sede e O número de inscrição no CNPJ da licitante;
4.3.2- Assinatura do Representante Legal;
4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas;
4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e
por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas,
contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital;
4.3.5- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens, inclusive com
apresentação de suas respectivas MARCAS constantes do ANEXO I - Termo de referência.
4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.
4.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso
e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

5.1- HABILITAÇÃO .IuRiDIcAz
5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

5.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e O último aditivo, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais;
b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por ações,
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores.
c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da
diretoria em exercício.
d)Certificado de Condição de Microempreendedor - CCMEI;

5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (lSS);

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante.

8) A Comprovação de regularidade para Com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e ã Divida Ativa da União, emitida
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita atraves de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; fi

Prcfciturzi Í\ItII¬IIripaI Llc .\`cII:1LI‹›r Purnpcu/(Í|t'.
(INPI II."117.728.-IZI/l,)I)(II-82 _ (Í(i|" II" l)6.92().'..'.8-'I-2

I'z1çu .\IIInicip;II - Ištiiiiciiz Ifr-.Inci.<c‹› I~`rzIm;›.1 (Í:1mb1'zIia ~
.\vuniLI-.I I"rzInci.‹c‹› I*`r:In‹;'.i I Izimbrziizi S/N, Hztirro (Âcnrru - IÍI",l“ (›3.(›()ll-(lili)



ÇI Ii

Ilstzldo do (V`Lzu'I O
L Í Prefeitura Municipal de Senador Pompeu

¬~-P ' "--> " ".

šyg DE¿,k

90/
:Fla wr

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atraves de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do
licitante;

5.2.2-Prova de situação regular perante O Fundo de Garantia por Tempo de Sen/iço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Celtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei
n° 12.440/11.
5.2.4-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição
Federal, conforme modelo constante do Anexo Ill deste edital.

5.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5.3.1-Atestado de Capacidade Tecnica, fornecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante prestou ou está prestando serviços da mesma categoria
dos itens constantes desta licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, O Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a emitente, afim de comprovar a veracidade do Atestado de
Capacidade Tecnica em questão, ez
I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado á
Procuradoria Geral do Municipio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o
dolo, aplicadas as Sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

5.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.1-Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa
juridica. (A empresa que se encontra em fase de recuperação judicial apresentar Documento
Comprobatório).
5.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social (2020), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente
registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (tres) meses da data de
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC.
5.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de Indice de
Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

ONDE; Ac z ATIVO cIRcuLANTE
LG _ Ac+RLP

Pc+ELP Pc z PASSIVO OIROULANTE

ELP 1 EXIGIVEL A LONGO PRAZO

RLP I REALIZAVEL A LONGO PRAZO

5.4.2.2-As empresas abertas em menos de 1 ano, deverão apresentar balanço de abertura.
devidamente registrado na Junta Comercial, na forma da lei.
5.4.2.3-O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social na
forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § 1° da Lei

Rubrica
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Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual
Simples Nacional- Microempreendedor Individual).
5.5- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, s
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, O
preço registrado na Ata de Registro de Preços será com a sede que apresentou a
documentação.

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a
ser realizada no endereço constante do Preámbulo, de acordo com a legislação mencionada
no preâmbulo e O conteúdo deste edital.
6.2- Antes do inicio da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto ao(á) Pregoeiro(a), devidamente munidos de
documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para
formulação de ofertas e lances verbais.
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a)
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas
de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a
presença dos participantes.
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento
será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital.
6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
representada.

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO CONJUNTA DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:
a) documento oficial de identidade;
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
c) declaração na forma do modelo n° 02 do anexo Ill deste edital.
d) Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar aos
documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato do
credenciamento, declaração de que se enquadra na condição de ME (Microempresa) ou EPP
(Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que
detenha(m) os poderes de administração da sociedade, conforme modelo n° 03 do Anexo Ill deste
edital.
e) Apresentar 02 (duas) Fotos, sendo 01 (uma) foto da fachada da empresa e 01(uma) foto do
ambiente interno da empresa, e algum documento de pagamento (água, luz, telefone, outros) que
comprove o funcionamento da empresa (no nome da empresa) participante do certame, a não
apresentação no ato do não será motivo de descredenciamento.

6.6- Caso O representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do outorgante,
etc), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital.
6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues
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fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura
dos envelopes “Propostas de Preços".
6.9-A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto não inabilitará O licitante, mas impedirá O oferecimento de lances
verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido O disposto nos itens
6.5 e 6.6 deste edital, quando for O caso (exceto item 6.5.1 e).
6.10-No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não Será admitida a participação de
um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1- O Pregão será realizado pelo Sistema presencial.
7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR
PREÇO GLOBAL POR LOTE.
7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a
oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas
e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
7.2.2-A etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação"
da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências
constantes do presente edital, bem como a declaração da licitante considerada vencedora do
certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes, as propostas apresentadas, as
obsen/ações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por
todos os(as) representantes presentes das licitantes ou por representantes entre eles
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;
7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe
de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como á fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(A) Pregoeiro(a) comunicará às licitantes
qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser
utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um
periodo de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.
7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva e assinar
a Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo V deste edital.
7.7-O Município de Senador Pompeu-CE se reservará ao direito de efetuar diligências visando
confirmar as informações apresentadas pela licitante sobre as caracteristicas dos serviços
prestados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Se
inexequiveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1-Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço" de todas as licitantes e O(a) Pregoeiro(a)
informará as participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para O
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores Ofertados.
8.2-O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de
todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de MENOR PREÇO GLOBAL POR
LOTE e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10,0% (dez por cento) relativamente á de menor preço, para que seus(suas) representantes
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participem dos lances verbais.
8.2.1- Quando não forem verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 8.2, O(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até O máximo de
03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços Oferecidos nas propostas escritas.

8.3- Em seguida, será dado inicio á etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.3.1- O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente Os(as) representantes das licitantes, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço
e os demais, em ordem decrescente de preço.
8.3.2- SÓ serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as Ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua
última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.3.5- Após O encerramento da etapa de lances, O(a) Pregoeiro(a) verificará a existência de
ME e EPP, para Os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como
previsto no item 9.
8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas,
O(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente a respeito.
8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.
8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que
se realizem lances verbais, O desempate se fará por sorteio, em ato público, na propria sessão
do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.
8.5.1- Quando for constatado O empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, O(a) Pregoeiro(a) aplicará os criterios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.
8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo O empate, proceder-se-ã da
seguinte forma:

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor O objeto
licitado;
Il - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso l deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na Ordem classificatória, para O exercicio do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
lll - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos Inten/alos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso l deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, O
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor Oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso e
não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.
8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subseqüente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja
obtido preço melhor para a Administração.
8.7-Não podera haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às
penalidades constantes deste edital.
8.8-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou
manifestamente inexequiveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo
complementação posterior.
8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos,
irrisõrios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos.
8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos,
prevalecerão as primeiras.

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente
aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.
9.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se admitindo
complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1.
9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
sera exigida para efeito de assinatura do contrato.
9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que a proponente for declarada
a vencedora do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito ã contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93, sendo facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
9.2.1.4- Sera inabilitada a licitante que não atender às exigências deste edital referentes ã fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade
Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima.
9.3- constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante sera declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja
intenção de interposição de recurso.
9.4- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente
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ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objet do Wi
certame. Rzmm _
9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na _prÓpria sessã ,
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao(a)
Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da
notificação realizada na audiência pública do Pregão;
9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelos(as)
representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes á sessão ou por representantes
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.
9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços, será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a
adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião. Posteriormente,
o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a autoridade competente para
homologação e subseqüente contratação.
9.8- Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante 20
(vinte) dias corridos á disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,
serão destruídos.

10.0 - DOS RECURSOS
10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três)
dias. ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em
igual número de dias, que começarão a correr do termino do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
10.1 .1- O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.
10.1.2- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo(a) Pregoeiro(a) á licitante vencedora.
10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetlveis de
aproveitamento.
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitação, com vista
franqueada aos interessados.
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(
Ordenador(a) de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto á(s
licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a convocação destas para a
assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços.
10.5- Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
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11.0 - DAS OBRIGAÇOES DA EMPRESA VENCEDORA
11.1- Prestar os Serviços junto á Secretaria Requisitante da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE, mediante solicitação da CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Serviço, tudo de acordo com
as especificações constantes da proposta apresentada.
11.2-Prestar a devida manutenção preventiva mensal, com a reposição reserva de O2 (dois)
tonners;
11.3-Utilizar na manutenção dos equipamentos proprios do Municipio peças novas e de boa
qualidade;
11.4-Oferecer garantia de 30 (trinta) dias sobre cada serviço executado;
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12.0 - DAS CONDIÇOES PARA FORNlALIZAÇAO E ASSINATURA DA ATA DE REGIST
DE PREÇOS, FORNECIMENTO E VIGENCIA.

12.1- Apos a homologação do resultado da presente licitação será lavrada Ata de Registro de
Preços e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 03
(três) dias uteis, contados da data da sua convocação.
12.2- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma

vez, por igual periodo, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria de Saude.
12.3- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao
disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n° 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por
cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços.
12.4- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços sera de 12(doze) meses a contar da
data da sua assinatura.
12.5- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame,
apresentar declaração falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar o retardamento
da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
ajustado, comportar-se de modo inidõneo, cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.0 - DO REGISTRO DE PREÇOS
13.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria
de Saúde, na condição de Órgão gerenciador da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE,
e por qualquer outro Órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta à Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE, desde que devidamente comprovada a vantagem.
13.2- Os Órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto á Secretaria
de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, que indicará as possiveis licitantes
e respectivos preços registrados.
13.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos equipamentos,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
13.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por Órgão
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.
13.5- A existência de preços registrados não obriga aos Órgãos ou entidades Participantes, a
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade
de condições.
13.6- Na hipotese de ocorrência da situação a que se refere o item 12.3, será convocada outra
licitante, observada a ordem de classificação, ocasião na qual o Pregoeiro avaliará a
aceitabilidade da oferta e a documentação do convocado, podendo, ainda, negociar
diretamente com esta para obtenção de preço melhor.

14.0-DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1-A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas
no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.
14.2-O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo á
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE promover as necessárias
negociações junto às licitantes.

11°"#~ W

Rllbri

l'i't'fcitu1'z1 i\luni‹:ipnl tic .\`cnad‹›r l'‹›mpcu/(Íl".
(INPI 11.” l)`7,'r'28.-ill /lllrllll -32 - (lili n" 06.')2.l).284-2

Pfltƒii .\lunici¡¬›t1l - I~`.tlitici‹› l~`r:tnci.‹c‹› lfrunçzt (litntbrztitx -
.\vunitJ;1 l"r:tncisc‹› l"r'.\nt;‹.1 (Í;lt\1l)rt\i:\ .\`/.\Ã. Bztirrn (Ícntrn - (LIÂP (›3.(›lll)-l)ll(]

43.0 os Qt'

9r
s

w\.

Ca \Gwá



*rear
~ l*Í.siatl‹› do (jeztifá

_ IÍÍ Prefeitura Municipal. de Senador Pompeu
@

14.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supen/eniente, tornar-se superior o
preço praticado no mercado, a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senado
Pompeu-CE convocará a licitante visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado.
14.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE convocará as demais
licitantes visando igual oportunidade de negociação.
14.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar ã Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Senador Pompeu-CE requerimento com as devidas justificativas e comprovações
acerca do assunto.
14.6- A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, após análise do
requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
14.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a Secretaria de Saude da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE convocará as demais licitantes visando igual
oportunidade de negociação.
14.8- Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria de Saude da Prefeitura Municipal de
Senador Pompeu-CE procederá com a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

15.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1- A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE poderá cancelar
o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis:

15.1.1- Quando a Licitante:
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantêm as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Edital;
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de
Registro de Preços;
d) Recusar-se á revisão de preços proposta pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Senador Pompeu-CE, com o intuito de adequa-los aos praticados no mercado;
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou,
ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.

15.1 .2-Quando a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE:
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao
subitem 14.4 deste edital;
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;
c) Constatar fato impeditivo ã manutenção dos preços registrados.

15.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de caso
fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

16.0-DA FISCALIZAÇÃO
16.1-A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, fiscalização e
avaliação por intermédio da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-
CE.
16.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.
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16.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preço
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ónus para a Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.

17.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa fisica ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão Presencial.
17.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.
17.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o transito em julgado da decisão a ela pertinente.
17.4- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada
na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, dentro do
prazo legal.

17.5- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

1s.o - DA coNTRATAçÃo
18.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.
18.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto
no Capitulo III da Lei Federal n.° 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que
couber
18.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar
a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as
demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas
demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e
atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.
18.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.

19.0 - DA PRESTAÇÃO Dos sERviços
19.1- Prestar os Sen/iços junto á Secretaria Requisitante da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE, mediante solicitação da CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Serviço, tudo de acordo com
as especificações constantes da proposta apresentada.

20.0 - DO PAGAMENTO

20.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento,
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diretamente pela Secretaria requisitante da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE. 8 M/
20.1 .1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condiçõe deR b _
habilitação, cuja confirmação será feita atraves de consulta ao CRC ou atraves da internet no U "ca 1
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
20.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer õnus para a Secretaria requisitante da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.
20.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao
contraditório e á ampla defesa.

21.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

Ensejar retardamento da realização do certame.
Cometer fraude fiscal.
Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.
Apresentar documento ou declaração falsa.
Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.

Comportar-se de modo inidõneo.
) Cometer fraude na prestação dos serviços, e
) Descumprir prazos.:'‹Q:.“‹|›Q.oUm

\/\./\-/\./¬_/

21.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de
Senador Pompeu-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada
por igual período, sem prejuizo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.
21.3- A contratada sujeitar-se-ã, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuizo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de
multas estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em
assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua
convocação.
b) Multa de 0,3% (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato.
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação.
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação.

21.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.
21.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de Finanças, Administração e
Gestão da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, por ocasião do pagamento, momento
em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará á CONTRATADA.
21.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública
serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até O5 (cinco) anos, nos casos em que a
inadimplência acarretar prejuizos para a Administração.
21.7- A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

suspensão prevista no item anterior.
Senador Pompeu-CE será aplicada á CONTRATADA que der causa, por duas vezes, TX
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21.8- As sanções previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas ã CONTRATADA que:
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados.

21.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a
outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgão/Entidade, enseja sua rescisão com as
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.
21.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da
ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988.

22.0 - DA INEXECUÇAO E DA RESCISAO CONTRATUAL

22.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores.

23.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação do pregoeiro em contrário.
23.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço
constante do preâmbulo deste edital.
23.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
23.4- A licitante ê responsável administrativa, civil e penalmente pela fldelidade e legitimidade
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;
23.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão ás
normas nele contidas.
23.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento da
licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.
23.7- É facultado ao Pregoeiro ou á autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
23.8- A autoridade competente podera revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
23.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
ao público na Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.
23.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Publico, participar como licitante, direta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
23.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e
não será devolvida ao proponente;
23.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n°
8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Federal n° 10.520/2002 e demais
normativos legais pertinentes á matéria.
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23.13- O resultado deste Pregão será publicado na for

24.0-DO FORO
24.1-

ma da sua divulgação. FI*
C É̀¿ \Ovo*

RUb|'ÍCa `/
Fica eleito o foro da Comarca de Senador Pom C Epeu- E, Estado do Ceará para dirimir toda

e qualquer controvérsia oriunda do rep sente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mai ` ` ' `s privilegiado que seja.

Senador Pompeu-CE, 01 de SETEMBRO de 2021.

¬ /6 ¿:,¿,¿/,
Éifšé Hig doäis Rocha

Pregoeiro do Municipio
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boà_"m_E_:___ú____'_J___“__›____u.I_mU____“__›'___muE_JU__`__:_m_)_¢_:_/V___U_"A_

J/__ _̀____‹

MWuí__Y_:\:Ur_:_:____:;J_:__¡__Luz_"__PrU:'__:¿flh:_:_U|___J`__h_/

r_í

$_2_____::É

m1__O|_OD___<___O___MO._<>

OQÚNQMWäm

OQ8*M

nã?

OA?

OOOJE

_8_>N_m_Q<ã_>_OO

MDgõmí8EZm__>_O_>_

OZ<_šm_N_Om_mÉog/;_O_l_OW<28On_ãO<WOodn_O_>_QO
_8¿OO_n_ea_>__>_5N×o_NOIZ<_>_/Ê

N_)_õ£ešOO<IZ_S_<9Ê<
ün_<n_ÉW<_|:o“__oe_>_OOOOOÉ

OO_O__F_Fam

CQCam

Og”_

CON

CONDOG_`

QZD

_Wm_EoOEX?MIODOU|_Wn_<ñ__2m__>_OoF
X209Wm_oPE<oWOwm_oOUm“_ZOO

OQONQNam

©___F*K

OOON

OOON

D_ZD

5:2om_`×oo_`OIZ<_2<___

Oo:MÍODOU¡_m_n_<n_Smm:_>ZOO

OQWN_`_@WM

Eñam

OOON

Oñõ

OOÚN

D_ZD

›_>__2OQNXOvNoIZ<_>_<___

OO:WIODOOün_<n__>_m_m__C>ZOU

OO_O®N_mH$W_

©N__`*M

ga

88

CON

CONOgum”

D_ZD

__>_O_N

X_>_Om_$:>ZSÉo<8m_H_Z8

OQOONMHam

gdmm

GOE

GOW*

Om:2ä__

DON

OONRã*

D_ZD

H_2Oo_`

X_2Um_wmE>ZOOWDo<uOm_“_2OO

OQQHÊF*K

56wm

G8__

CON

CONRWMUN

QZD

__20m_N_

×_20m_o_`WW____`/ZOOWOO<uOW“_ZOO

OQ_N©V_¢*K

Kdam

OONv

mag

O_ZD

v<OIZ<S_<___dot

WIODOO'_m_n_<n_SmwoO<O_H___EWU

O^______1:_O__am

ümñ*K

Og"_

Om:OO:

COM"

ÊQN

QZD

_oD_y_O|_OUWIODOO

._Wn_<n__O_O_H_ooIZ<$_<PWOD<O_“_:_W_m_O

OQOOQam

Oqmw*K

O2

O2

D_ZD

“oO_W_O`_OOWIODOU|_m_n_<n_

_2m__2UoW×omo___Z<S_<Pmm_N<PN_<O

O¢_EVÓ*K

NO_©am

OGG

Omã

O2

2.9

D_ZD

OD_N_O|_OO_m_IO¬_OU

I_m_n_<ñ_Smm<OIZ<_2<PHwm_N<_E<O

O®_^__õmw_\|am

gñ$_

Og

o__Nr

Om”

Ox"_

QZD

_EoOEWIODOO

|_m_n_<n_Smm<OIZ<§<PóWN<_E<O

8_>N_m_QÊn__>_OO

WOODÊn_OOSZm__2O_>_

OZ/$_¿W”_OmõÉO8/¿_O_J8

WašãomHogwcumBu_§:oE:H¿musäuzfiuhññV_)_rVU/wmvOEãuC1BQã_flM_IVM



____:____ë_^Nc__4_._H_̀:HEHH_C__Ê:_Z`_ƒ¬¿__:~::__H___V_:_E____U1_¡__E___¬_E:;/
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`ỳ:'_~:_gv̂_›___:M¢_'¿_RI:i:^_:_::8~d›J:_N'_4_:U__¡;u::______":í:_J›/

`___:“›:`::J`__,N__V=~_`__:U%__¡_:_C':rdí__¡___`flQ__u_::a:Ux

_V_Í/_

E97Qí_N;m_âÊ___v_____:“_IN;________\_m;Nr_k_____::ZuO9än«_H__'_\_.__:_____:_L:_¿E_J__J_91__"r_Të__d_,_ã::_¿_:__kU_gx¿
OU

n_|_y_+O<“O4

m____Z<JDU”__OO>C_<“U<MEZO

ä__šÊ9C_¬_mm_w

gOmu8__%EUW2CE_¬_g__:^VC5gv__O_g_6.:BãoN%_ã_|_g0055M5ONUCBQONCgggnmag_W__8ãC_v_OmgãñG8EUOmg>OaEOU|___`_v_m

AoyõOCOugwöe_ä___Q9COOaawO_U_wC_$_m9C0Eflg>®UÉWOQOE

gOmuflãgää2°E3gWQWOEímãnogvmãeÉMOUSÊUÊDESCw__W_U:OwaitBawOgN___m¬ãEmOUCQUOQ_wO__8_>Oaw8C_W_gDOM2858BaOm0_3_Hg¬ãgmNgg®>__WmmãFõgE_QOCÉ_vHOmgšñmgNC_õ>O_QEOOgvE090gvÊUEEOO9š__ÉOgãae9ãEm§>g_OEg_g8ãQmätgflmvOÊQE8ÉgWEÊÉWOUg_8mã_mG%>_m_×®EÁONONVÊO8O_O_U§$OC___šOUEBNEOO$8gÊOE%Q__mEOE_ãfl_Og_%m_|;_m

“<~__WUZ<Z_"_|oU_SõZOUWo‹u<O_"__|_<____o¿_m

_E_õm_>Omg_W_m®_NUÊOÊOO_w_0>_n8W_m>_ãñ_C_EU_WäoggWNW%8__%_O_O_UOOUÊOÉEOOD_O>_ãEC_Eg

8885OtgmE8gvSãO_Q_O_š_>_OUÊmõ_m__OUg_öOämw%2____E8ãDEOOgg_gg___n_g_mam2CE_U__N_gg_O9w>OWCNgN§g_Oo_.__

H9_š_U__gOmUg__ãcW_WU_WE_ÊOO8%_g_mU_Og_®>NNUEEWCOO|_

6_O§$___UEm8_5m___QbgõggmuOUEWB/`OU0g_U_O_wõ>

N__W>OaF_8OUEmM__2C9_E®NOëagU__@m___Uõ>OEOäOmõga_O_On<gmšâwOO__m_Om9n_O_9ãE¬õOUOU%%_U9®>NUmemõflg_>¬_õO_uã>gEmÉ

_Ommš_O__EmgWQCEÊOU2%mgWÉOQE8NEWQE8

wgãgoggmeamamyDO¬_Oñ9_n_2CE_O__GgvOUã>OaEOU_O_u_W>_a¬_OOOÊÊ0:95mu_mU_Uš_888BaOUÊEO*dO__l_O£QgãâgmaO_šW9<|__m_m

¿o_ZUE°‹u<UE___<ã_n_m

__Q_820%___O×0C<OUQCQWCOOO_%OEQÊOÊOU__E_U8H_O_W0_3_$COO8___×××OQUE__;daOCOH_mO%_U8gãñgaQDggaäOm8ã_8n_¿_N_m

__:o$_N_OCÉ8__§_OW0_Wg_E_â

_.S20_WEwE_gg__'wOÊmn_g_m>_fim®ZOmgõogOmgëggãN9ã__8E_O:_g_m;OU8_ñ_J¬NQCE8wO_u__QE_gC_WOÊQU29m_UC9_m_äC_g_w>O_n_lm_N_m

WMmao_Omgmãm90®Ug_ã_ä$_gvOugštmõOUÊäš_w|õH_IOgfiüwgOQE8EmÊCEMOmaOUCÊOBCE8ã____m9OWg3_wgN>O_n_|N_N|m

§_š_U__OU83g_g_O_š_>_

_W>_#<355NCwOH__8_(__Wgãwog_W>_ñm®zgg__OÊOOOmgõoO_O$>g_mEEäwm_ã>%_8_DE_š__W_U_õNN“_NE8ga®gU_õ_¬_m9gvOmg>OaEOU<AO

H__m_6Em_

_“`_>_H<g_>õÉwOH___Og_wošwoUD_W>_ñgzgg__OgOOOmgtmogwggmwEEõwmöãv_gUgm_gãN_WH_QE8Sã_gg_ã_¬_memšOmg>OaEOO<3

u3ON_o__NoOU_EN__BtmH_N_\zH_on_EPÃCOOg§_On_NU$U_OEmgHWUEEQ_Om_CDgN22

g_>õmmW_92öH_WOHBEgmwO>EW_9WOÊWOg_m>_#_mgzOmgão8WggflEEõwmö>%__wõgH_gãN_W“_ME8Naa%_mU_a_¬_mQgO_Wg>OäEOO<E

QCE_O__OUggãO___U_EOUOU_g_U___¬__>_U_gUEm___Em$“_gãN_mH_ME8Sãm§m_u___W_äQ__ggO_n:_N_m

DugeomëgëuwBVÊEOESE_W_§ä_É__^_N_

L€_5Ucw32%:V w



FkD

.)_›(IJ,

bw_`____¬___E_&_Vñ_'__UV`;_____JH__:E£_¿\y__u:_É____“_____:___¿____¿¿4'____dA__`___Ê_r:/»_¿› `_::_5E_:_ú__ë____u¿_:_E_____U____¿_1_fi__L_U___:_/N;š__

b,MLÉ:wN'_ã_Ê__P___;V|&T__v____\gw:L_._:_^_/š _

Á9Im '___“V\_'__¡_F___r__:_̀_:É“=_J_ƒ__J_J__¡:_¿F____¿_“___E_J_t_:_7_›*smpOÍU

C/

ÉQEOO

QuEQEOm>_HO8$_gOHÊEEMUQOU9%3538N_WOUE8wgvAOOCÊ8wagOäaO____m__Iz:_<~____zooMUO_Wmš_U__OWBCEUQE_m_o|ãn_EOn_õgãwGU_Na_OE____>_N_____H_£®__n_Now9___SN:COUwQ___EQ'_OQwMmO“___5_W®__õmECQõwOmõãõWBWM_W_®___9NC`_WO_u___E9WOUOWQWEUNNoQUNQWWÚOQCNUOWGOOz|_`_©

“w_<_,__mwm_8<~_m_n__mz8____Q

_OmÚEãE¬_OOÚNãëgeãgvgaME8

mam8g\_n_gvOäõmmDEM2GCOuggmg085O_QO8Oã>mggmãgmG88_WÊEWNgua0NEMESã8_2_m>OggvMOHCQEDOOÚmgOgmšmE8EENEWME8893___m_Emëâ_NOU8_NEg_mvWOUB_N_ãEgMm__m_$DOdogGEWUENU_gõEgOñm_5O__$omšlgWOUE__®ê%WOEmÊ_õOUWo'mb

.^_gã_>__UC__OU$ãmãEUO_O__>_

'_gO_U§/_$_nE_wOU_gC<Om%__w_8Q_m__>__wzw<OW_ECm_3_%__wõ>ggšgãÓOONBNPOCb9_(õEQ_9___OO_O|_NUovm_<_w_OgaQ__>õ0939ouowwatéfiflQEOÊOO__O__3C_mEgOUMFC2NCÊU8O_O_Oõ×®O_š__uOUEBECOU$ggW_LOE%Q_g_OE____mn_8ã_mm_OUOmwg_mdmëamwNU%$C8W_U9%_§$_____:C5wSCBÊoo_og_EamgmOUgen282Ogëäg__šOm:_O__2ãO___mUã_8|OãOCgv_m__>_|_g_u_>_UC___O89_*ãE8õ__>_o'm_:`Am

É82:2NC__9D_õEOO95%NCOugflmg9ãE_š>U_U_E_ëgNg0958š`ã8_%Omõ>%dg_GUWOCQEC5gtgmWgmâëmmfl<|N__`_v_m

oN<In_00204<|_m_><N_|_<m_N_Hn_I_W_
oN<Mn_OOZOJ<|_m_>_o_×m_Hlim

m_|_|Z<I_DUW__OO>_®W<n_HOQn_¡_W+On_

\`̀
X_f H\l

Aí:H___r_šV

‹MsugaomHofiwcumuvEEQEDÉ_W§;£8^HV_A,__,V\_VW›y_¬`_¬U›/A)Wn›hUL€_“UU®?%_\_;w_R



O IÊst'z1d.‹í› do (Icaraí J . ` J'
V Í. À “ Prefeitura Municipal de Senador Pompeu

ø` Zz.

W' ` .- Í
*saw

C

I

29)”Fla

ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local de Data

À
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU-CE
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
SENADOR POMPEU-CE

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo,
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° GM-PP014/2021-SRP, cujo objeto è O Registro de
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE
SERVIÇOS GRAFICO, AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E DE EXPEDIENTE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE
SENADOR POMPEU-CE.

Nesta oportunidade. temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do
Objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame
e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.
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PROPONENTE:
CNPJ N°:
REPRESENTANTE DA EMPRESA:
CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal
CPF n° -
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MODELO DE OEOLARAÇAO
'?ub,:‹Ê_ Ç.

MODELO N° 01
(Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO D0(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999. publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N° -_
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO III L- FL. 02
MODELOS DE DECLRAÇAO

MODELO N° 02
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DEC LARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as
penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no PREGÃO
PRESENCIAL N° GM-PP014/2021-SRP, cujo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICO, AQUISIÇÃO DE
MATERIAL GRÁFICO E DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE SENADOR POMPEU-CE, parte
integrante deste processo, e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condições
previstas no instrumento convocatório.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N° - _

MODELO N° 03
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sob as
penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: Micro Empresa-
ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP).

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N° -
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

PRocuRAçÃo

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura
Municipal de Senador Pompeu-CE, no processo de PREGÃO PRESENCIAL N° GM-
PP014/2021-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICO, AQUISIÇÃO DE MATERIAL
GRÁFICO E DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE SENADOR POMPEU-CE, parte integrante deste
processo, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de
habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessaria, como também
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da OUTORGANTE e tudo O mais que se fizer necessário ao fiel
cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N° -_

OBS.: No caso de grocuragäo gartícular, reconhecer a firma do OUTORGANTE. em cartório.
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Rub
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° .__/2021 - SRP
PROCESSO N° GM-PP014/2021-SRP
PREGAO PRESENCIAL N° GM-PP014/2021 -SRP
VALIDADE: 01 (um) ano
Aos.................. ..dias do mês de ................. ..do ano de dois mil e ..... na sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, localizada na
Avenida Francisco Cambraia, s/n,, Centro, Senador Pompeu-CE, nos termos do art. 15 da Lei
Federal n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores; Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de
2002 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com O resultado da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL n.° GM-PP014/2021-SRP, foram
registrados os preços da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s),
obsen/adas as condições do edital que integra este instrumento de registro de preços e
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- A presente Ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICO, AQUISIÇÃO DE MATERIAL
GRÁFICO E DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU-CE, parte integrante deste
processo de PREGÃO PRESENCIAL n.° GM-PP014/2021-SRP, que passa a fazer parte, para
todos os efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, bem como
com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas licitantes.

CÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados a
partir da data de sua assinatura.
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, O licitante se obriga a cumprir
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
2.3- As quantidades previstas no Anexo I - Especificações dos serviços são estimativas
máximas para O período de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
3.1- O gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, na forma que a lei estabelece.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podera ser utilizada pela Secretaria de
Saúde, na condição de Órgão gerenciador, e por qualquer outro Órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa consulta a
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, desde que devidamente
comprovada a vantagem.
4.2- Os Órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar O seu interesse junto a Secretaria
de Saude da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, que indicará as possiveis licitantes
e respectivos preços registrados.
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, obsen/ada as
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos equipamentos,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
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4.4- As aquisições adicionais a que se refere O item anterior não poderão exceder, por ór O
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
Preços.
4.5- A existência de preços registrados não obriga aos Órgãos ou entidades Participantes, a
adquirir O objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade
de condições.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO
5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos das
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao
preço da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) Iegal(ais), encontram-se
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
6.1-Os Sen/iços serão prestados no local previamente definido pelo órgão contratante da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, mediante solicitação da CONTRATANTE, dentro
do prazo de O5 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de
Serviço, tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos
sen/iços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo O atesto do recebimento,
diretamente pela Secretaria requisitante da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou atraves da internet nos
respectivos sites dos Órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da
despesa, O pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria requisitante da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.
7.3- A Contratante podera deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado O direito ao
contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1- Prestar os Serviços junto à Secretaria Requisitante da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE, mediante solicitação da CONTRATANTE, dentro do prazo de O5 (cinco) dias
corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Serviço, tudo de acordo com
as especificações constantes da proposta apresentada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:
a) Ensejar retardamento da realização do certame.
b) Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.
d) Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.
f) Comportar-se de modo inidõneo.
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e
h) Descumprir prazos.
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9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de
Senador Pompeu-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante devera ser descredenciada
por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.
9.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuizo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de
multas estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em
assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis. contados da data de sua
convocação.
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega do
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato.
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação.
c.2) Desistência de executar o objeto dessa licitação.

9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.
9.5- O valor da multa aplicada sera deduzido pela Secretaria de Finanças, Administração e
Gestão da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, por ocasião do pagamento, momento
em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ã CONTRATADA.
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública
serão aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de até O5 (cinco) anos, nos casos em que a
inadimplência acarretar prejuizos para a Administração.
9.7- A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Senador Pompeu-CE sera aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à
suspensão prevista no item anterior.
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas ã CONTRATADA que:

a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados.

9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade. enseja sua rescisão com as
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante sera submetida a processo
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da
ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988.

cLÁusu|_A oÉc||viA - DA iNExEcuÇÃo E DA REsc|sÃo coNTRATuAi.
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dara ensejo a sua rescisão, atendido o disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas
no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.
11.2- O preço registrado podera ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE promover as necessárias
negociações junto às licitantes.
11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE convocará a licitante visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado.
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11.4- Frustrada a negociação, a licitante sera liberada do compromisso assumido e (V1
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE convocará as demai
licitantes visando igual oportunidade de negociação.
11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não
puder cumprir o compromisso, devera apresentar a Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Senador Pompeu-CE requerimento com as devidas justificativas e comprovações
acerca do assunto.
11.6- A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, apos analise do
requerimento, podera liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE convocará as demais licitantes visando igual
oportunidade de negociação.
11.8- Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Senador Pompeu-CE procederá com a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
12.1- A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE podera cancelar
o registro de preços. sem prejuizo das sanções cabíveis:
12.1.1- Quando a Licitante:

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Edital;
b) Não atender, ou atender parcialmente. os preços e as condições estipuladas;
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de
Registro de Preços;
d) Recusar-se ã revisão de preços proposta pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Senador Pompeu-CE, com o intuito de adequa-los aos praticados no mercado;
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou,
ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.

12.1 .2- Quando a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE:

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao
subitem 11.4 acima.
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;
c) Constatar fato impeditivo ã manutenção dos preços registrados.

12.2- A licitante podera solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de caso
fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

ci.ÁusuLA DÉCIMA rERcEiRA - DA |=|scALizAçÃo
13.1- A execução da Ata de Registro de Preços sera objeto de acompanhamento, fiscalização
e avaliação por intermédio da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE.
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior sera exercida no interesse da Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.
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ci.ÁusuLA DÉc|iviA QUARTA - DA coNTRATAçÃo
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços. as empresas detentoras poderão ser
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.
14.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto
no Capitulo lll da Lei Federal n.° 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que
couber
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar
a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as
demais licitantes. convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas
demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e
atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.
14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-a ainda pelas normas fixadas
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Senador Pompeu-CE, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que apos lido,
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

Senador Pompeu-CE, de de 20 .

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
Secretaria de Nome do Representante Legal

ÓRGAO GERENCIADOR Nome da Empresa
LICITANTE

TESTEMUNHAS:
1.
Nome:
CPF:
2.
Nome:
CPF:
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ._/2021-SRP.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° í._/2021-SRP,
celebrada entre o município de Senador Pompeu-CE, através da Secretaria de Finanças,
Administração e Gestão; Secretaria de Educação, Cultura e Desporto; Secretaria de Saúde;
Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento e Assistência Social, Secretaria de infraestrutura e
Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente; a(s) empresa(s) abaixo
indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes,
conforme resultado extraído dos mapas de lances ofertados no Pregão Presencial n° GM-
PP014/2021-SRP.

EMPRESA
ENDEREÇO :
CNPJ N°
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ANEXO VI - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 0 |:|g fÉ 015

CONTRATO N°. Rubrica/

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNICIPIO DE SENADOR
POMPEU-CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE ................ _., COM A EMPRESA
.............................................. _., PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICIPIO DE SENADOR POMPEU, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.728.421/0001-82 - CGF n° 06.920.284-2, sito à
Avenida Francisco França Cambraia, s/n, Centro - CEP 63.600-000 - Senador Pompeu/Ce,
através da Secretaria de ................. .. neste ato representado pelo(a) Ordenador(a), Sr(a)..
..................................... ., doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa ........................................... com endereço na Rua ...................................... ., N°
...... bairro em Estadodo inscrita no CNPJ sob o n°
................................... ., representada por CPF n°
.............................. _, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Edital de Pregão Presencial n° ..................... ., Processo n° ....................... em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os
contratantes às suas normas e as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O presente contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICO, AQUISIÇÃO DE MATERIAL
GRÁFICO E DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE SENADOR POMPEU-CE, parte integrante deste
processo de PREGÃO PRESENCIAL n.° GM-PP014/2021-SRP.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO
2.1-O Presente Contrato importa no valor global de R$ , conforme

lanilha a seguir:
QTDE. |vR. UNIT. IvR.roTAI_ITEM I ESPECIFICAÇÃO UNID.

I
I
I

I I
CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
3.1- Fornecer os serviços ao representante da Contratante, mediante ORDEM DE SERVIÇO,
de forma imediata, tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada.
3.2- O presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro de í.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias apos o adimplemento da
obrigação contratual. mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo 0 atesto do
recebimento, diretamente pela Secretaria deída Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE.
4.2- Para fins de pagamento a empresa contratada devera manter as mesmas condições de
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos
respectivos sites dos Órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
4.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da
despesa, o pagamento sera sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras

_ 7,/
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necessarias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ónus para a Secretaria de
da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.
4.4- A Contratante podera deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece
a Lei ng 8.666/93 e suas alterações posteriores;
5.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessarias ao bom andamento do objeto;
5.3-Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5.4-Providenciar os pagamentos ao(a) Contratado(a) ã vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1- Prestar os Serviços junto à Secretaria Requisitante da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE, mediante solicitação da CONTRATANTE, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Serviço, tudo de acordo com
as especificações constantes da proposta apresentada.
6.2-Prestar a devida manutenção preventiva mensal, com a reposição reserva de 02 (dois)
tonners;
6.3--Utilizar na manutenção dos equipamentos proprios do Municipio peças novas e de boa
qualidade;
6.4-Oferecer garantia de 30 (trinta) dias sobre cada serviço executado;

CLAÚSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
7.1-Os preços são firmes e irreajustaveis;

CLAÚSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
8.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS
9.1-Fornecer os serviços ao representante da Contratante, mediante ORDEM DE SERVIÇO, de
forma imediata, tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1-As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de
Senador Pompeu-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante devera ser descredenciada
por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas no edital e no contrato e das demais
cominações legais.
10.2-A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuizo das sanções legais na esfera clvel e criminal, alem de
multas estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em
assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua
convocação.
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b) Multa de 0,3% (tres décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entr É? do

,wi
objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato. 9 F\$ N'
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação. RUP"¡°f`
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação. /

10.3- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.
10.4- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Senador Pompeu-CE, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade
responsável pelo mesmo comunicará á CONTRATADA.
10.5-As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração Pública
serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em que a
inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.
10.6-A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Senador Pompeu-CE será aplicada á CONTRATADA que der causa, por duas vezes, ã
suspensão prevista no item anterior.
10.7As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas á CONTRATADA que:
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados.
10.8-A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.
10.9-Para aplicação das sanções previstas neste topico a licitante será submetida a processo
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da
ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988.

cLÁusuI_A DÉCIMA PRIMEIRA - DA INExEcuçÃo E DA REscIsÃo coNTRATuAL
11.1-A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores.

cI_ÁusuLA DÉcIMA sEGuNDA - DA DoTAçÃo DRÇAMENTÁRIA
12.1-As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta da dotação
orçamentária n° , e elemento de despesas n° .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Senador Pompeu-CE, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que apos lido,
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

Senador Pompeu-CE, ..... .. de ........................ .. de ........ ..

(Nome do Secretário) Representante da Empresa
Secretária de ........... ._ Nome da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. _ 2.
Nome: Nome:
CPF: CPF:
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